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O Vereador que a presente subscreve, requer à Mesa, nos termos regimentais, que
após ouvido o Colendo Plenário, dado sua Deliberação favorável, seja encaminhado
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Senhora Ana Nogueira da Macena Carvalho,
servidora pública da educação - Fiscal de Transporte Escolar, pelo ato de coragem,
preparo e dedicação demonstrados ao salvar a vida do estudante Arthur Lourenço
Xavier Ribeiro durante o trajeto escolar, em situação de engasgamento com um
pirulito.

ANA CHEGOU A JARAGUARI AOS 13 ANOS DE IDADE E, HOJE, AOS 48,
CONTINUA RESIDINDO EM NOSSA CIDADE, ONDE CONSTRUIU SUA VIDA,
SUA HISTÓRIA E SUA CONTRIBUIÇÃO À COMUNIDADE JARAGUARIENSE.
FILHA DE JOVENTINA NOGUEIRA DA MACENA E JOSÉ DIAS DA MACENA, ANA
HONRA SUA FAMÍLIA E SUA TERRA COM ATITUDES DE HUMANIDADE E
PROFISSIONALISMO.
 
GRAÇAS À SUA RÁPIDA INTERVENÇÃO, AMPARADA PELOS
CONHECIMENTOS ADQUIRIDOS NO CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS
OFERTADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A TODOS OS
SERVIDORES NO INÍCIO DO ANO, A VIDA DO ESTUDANTE FOI PRESERVADA,
REAFIRMANDO O COMPROMISSO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL NÃO APENAS
COM A APRENDIZAGEM, MAS TAMBÉM COM A SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE
NOSSAS CRIANÇAS E JOVENS.
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ESTE GESTO ENGRANDECE A SERVIDORA, ENALTECE A EDUCAÇÃO DE
JARAGUARI E INSPIRA A TODOS NÓS A VALORIZARMOS O PAPEL
FUNDAMENTAL DAQUELES QUE, EM SILÊNCIO, ZELAM DIARIAMENTE POR
NOSSAS CRIANÇAS.
 
ASSIM, REGISTRAMOS NESTA CASA DE LEIS NOSSO RECONHECIMENTO
PÚBLICO E NOSSOS MAIS SINCEROS APLAUSOS À SERVIDORA ANA
NOGUEIRA DA MACENA CARVALHO, EXEMPLO DE RESPONSABILIDADE,
PREPARO E AMOR AO PRÓXIMO.

Plenário de Deliberações, Vereador Paulo Carrilho Arantes, 05 de setembro de 2025.

Ver. Peterson Xavier
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